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DECRETO ilo í 0.4 4 DE 17 DE ABRIL DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Tuística de Tupã, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei , com fundamento na Lei Coimplementar n0

318, de 09.12.2016, e na Lei local no 5.236, de02.M.2024, NOt EIA as pessoas a seguir

referenciadas para a integrarem, na condição de titulares, os primeiros, e de suplentes ,

os segundos, o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COilTUR, com mandato de

202+2026, representando l) o PODER EXECUTIVO, Jaaz:iel da Silva Barbosa e

Maria Femanda Domingues de Oliveira; !l) a SECRETARIA ilIUNICIPAL DE TURISMO,

Aracelis Gois Morales Rigoldi e Juliana de Cássia Sakamoto Falleiros Duarte;

lll)a SECREÍARh MUNICIPAL DE CULTURA, Tarciso Vieira Mendes eElza Sassá; lV)a
SECRETARIA MUNICIPAL DE t[ElO AMBIEI{TE, André Costa Menchão e Gilberto

Aparecido dos Santos; V) a SECRETARIA iIUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Miriam Rita

Sevilha Alves de Oliveira e Rosana Aparecida Lovato dos Santos Silva; Vl) MEIOS DE

HOSPEDAGEM, Wagner Luques de Oliveira e Chalimar Luciene Pereira da Motta;

Vlt) RESTAURANTES E BARES DIFERENCIADOS, Marcos Oúão e Rafael Massami

Minei; Vlll) AGENTES DE TURISMO, Gerson Gonzales Stropa e Lais Vargas Rodrigues;

tX) eROMOTORES DE ATENTOS gOU AGÊNCn DE PUBLICIDADE,

Douglas Guilhemon Gimenez e Juliano Marcelo Lopes; X) INSTITUIçÔES DE APOIO AO

TURISMO E A CULTURA, Antônia Solange Vargm Rodrigues e Dr. Mario Vieira dos

Santos; Xl) ATRATIVOS TUR|STICOS, Mariana Midori lkeno e Roseli Rodrigues;

e Marcos Antônio Pozzetti Sobhie; Xlll) SINDICATOXll) IMPRENSA, João Mário

RURAL DE TUPÃ, MáTcia

xlv) comÉRclo, Andréia
FINS LUCRATIVOS, Raquel

XVI) DISTRITAL, Márcia F,

PREFEITURA DA

Publicado e
Governo, na data
afix@.

EIaine Rotoli Andrade e Marcio Antônio Vassoler;

Evaristo; XV) ENTIDADES SEil
e AImir dos Santos;

Francisco de Lima.

ABRIL DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI

da Estância Turistica de Tu

de Apoio e Operacional da Municipal de

Diário Oficialdo - D|OE e no lugar demtrme, por

P

ü
ANTON]O DE CASTRO

Subsecretário de Gestib e Conúole de Atos Oficiais

da Bandeira n" 800 Centro cEP r-z600-900- TUPÃ/SP (r-4 ) 340

TU PÃ,,17

e

Reis Lima e

da Silva

site: www.tupa.sp.gov.br - email: secretaria@tupa.sp-gov.br
- 1000 I


